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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 6.449, DE 5 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a permissão de uso
de bem público, a título precário e
por  prazo  determinado,  para
entidade  que  especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, e nos termos do § 3º do art. 104 da
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo nº
13.327/2023 desta Prefeitura,

D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  permitido  ao  SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E  ESGOTO DE  BARRA  BONITA  –  SAAE,  autarquia
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 44.497.659/0001-70, o
uso do veículo marca Chevrolet, modelo Celta 1.0l LS, ano
2012, placas DKI9477, de propriedade do Município.

Art. 2º O veículo deverá ser utilizado para viagens e
serviços de competência da autarquia.

Art. 3º O permissionário não poderá ceder, transferir
ou,  por  qualquer  forma,  alienar  a  terceiro,  os  direitos
decorrentes deste Decreto, sob pena de nulidade do ato e
revogação da permissão.

Art. 4º A permissão de uso do veículo é concedida a
título precário, pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser
prorrogado por  igual  período,  sucessivamente,  a  critério
único e exclusivo do Município, desde que o permissionário
esteja cumprindo as normas nele constantes e preservados
o interesse público.

Art .  5º  Terminada  a  permissão  de  uso ,  o
permissionário  deverá  devolver  o  bem  em  perfeitas
condições  de  funcionamento,  ressalvado  seu  desgaste
normal.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
5 de janeiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
Republicação do Decreto nº 6.449, de 5 de janeiro de

2024, por ter  constado incorreção na Edição Nº 630 do
Diário Oficial Eletrônico, de 8 de janeiro de 2024.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.450, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

Designa membros para compor a
Comissão Especial  Organizadora,
fixa  preço  de  áreas  do  “Carnaval
2024”, delimita recinto do Evento
e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no Processo nº 214/2024,
desta Prefeitura,

D E C R E T A :
Art.  1º  Ficam  designados  os  servidores  JOSÉ  LUIS

JACOMINI,  MARIA  APARECIDA  CANDIDO  VICTORINO  DE
FRANÇA  e  MAYCON  SALVE  ANGELINO  para,  sob  a
presidência  do  primeiro,  compor  a  Comissão  Especial
Organizadora do “Carnaval 2024”, que será realizado neste
Município, nos dias 10 a 13 de fevereiro de 2024.

Art.  2º  A  Comissão  Especial  Organizadora  fica
investida dos poderes inerentes à organização, direção e
desenvolvimento  do  evento,  podendo  solicitar  auxílio  e
colaboração das Secretarias  e dos servidores municipais
para os fins necessários.

Art.  3º  Fica  delimitado  como  recinto  do  Evento  a
Avenida  Rosa  Zanela  Petri,  entre  a  rotatória  da  Rua
Tiradentes e a Rua Antonio Toreli e o Kartódromo Municipal.

Art. 4º Para utilização das 9 (nove) áreas destinadas à
instalação de trailers no recinto do Evento, que é outorgada
neste ato por meio de autorização, ficam fixados os preços
mínimos de:

I – R$ 1.000,00 (mil reais) para as áreas de 3 (três) a 6
(seis) metros de frente, e

II - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para as áreas
de 7 (sete) a 10 (dez) metros de frente.

Parágrafo  único.  Para  a  exploração  das  áreas  os
interessados deverão participar de Chamamento Público, a
ser publicado pela Comissão Organizadora.

Art.  5º  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela
Comissão Organizadora, com base na legislação vigente,
notadamente na Lei Federal 14.133, de 01/04//2021, nos
princípios  do  Direito  Administrativo  e  no  Edital  de
Chamamento Público a ser publicado.

Art. 6º A Comissão Organizadora poderá disponibilizar,
gratuitamente, áreas e barracas destinadas:

I  -  às  Polícias  Civil  e  Militar,  equipes  de  socorro  e
saúde.

II  –  às  entidades  filantrópicas  do  Município  para
comercialização de alimentos, bebidas, produtos e serviços
e de estacionamento.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
janeiro de 2024.

O Prefeito
JOSÉ LUIS RICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 9.871, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidorapara exercer  a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.
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JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei ,  e  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 165, de 30 de novembro de 2020 e suas
alterações,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica aservidora ARLINDA COSME DOS SANTOS,

portadora do RG/SP. 30.301.669-3, ocupante do emprego
público efetivo de GUARDA PATRIMONIAL I, designada para,
a  partir  da  presente  data,  exercer  a  função  gratificada  de
AGENTE DE MONITORAMENTO DE IMAGEM.

Art. 2º Fica concedida à servidoradesignada no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
janeiro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 9.872, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

Designa  servidorpara  exercer  a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei ,  e  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 165, de 30 de novembro de 2020 e suas
alterações,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  oservidor  EDMILSON  CARDOSO  DIAS,

portador  do RG/SP.  28.140.962-6,  ocupante  do emprego
público efetivo de GUARDA PATRIMONIAL I, designado para,
a  partir  da  presente  data,  exercer  a  função  gratificada  de
ENCARREGADO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO.

Art. 2º Fica concedida ao servidordesignado no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
janeiro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
E-mail: imprensa@barrabonita.sp.gov.br
Site: www.barrabonita.sp.gov.br

PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

Secretaria Municipal de
Relações Institucionais

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de
Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal

PAULO SERGIO BARBOSA MORAES
Secretário Municipal de Limpeza Pública

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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